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ALVARAÁ 

Hm Ni-BRei Faço saber aos que este alvavrá virem 
que, sendo-me presentes os estaíutos, com que pretende fun- 
dar-se na freguezia de Barcellinhos, concelho de Barcel- 
los, districto de Braga, uma sociedade de soccorro mutuo 
com a denominação de Associação ElumaNITARIA DE SoccoR- 
ROS BARCELLINENSE ; 

Considerando que as sociedades d'esta natureza ten- 
dem a melhorar a sorte dos associados e muito contri- 
buem para a sua moralisação ; 

Visto o parecer da procuradoria geral da coróa e 
fazenda : | - 
2 HHei por bem approvar os estatutos da Assoctação Hu- 
MANITARIA DE SoCCORRoS BARCELLINENSE que constam de 16 
capilulos e 64 artigos, e bauixam com este alvará assigna- 
dos pelo ministro e secretario d'estado das obras publicas, 
cominercio e indusíria, ficando a sociedade sujeita ás dis- 
posições das leis de 13 de maio de 1853 e 7 d'abril de 
1864, pelo que respeita á acquisição de predios rusticos 
ou urbanos, e com a expressa clausula de que esta ap- 
provação lhe poderá ser relirada, quando se desvie dos 
fins para que é instituíida, não cumpra fielmente os seus 
estatutos, ou deixe de enviar annualmente àá direcção geral 
do comiercio e industria o relatorio e contas da sua ge- 
rencia. Pelo que manão a todos os tribunaes, auctorida- 
des e mais pessoas a quem o conhecimento d'este alvará 
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EA competir, que o cumpram e quardem, e façam cumprir e 
“ guardar tão inteiramente como n'elle se contém. 

— Não pagou direitos de mercê nem de sello por os 
sião dever. E por firmeza do que dito é, este vae por mim 
assignado e sellado com o sello das armas reaes e com o 
de verba, Dado no Paco, aos 26 d'açosto de 1880. 

EIL-BREÊ, com rubrica e gquarda. 

C : G G0 
i %;Z(#/cz DB DE o ItadÃo. 
R 

— (Logar do sello grande das armas reaes) 

Alvará pelo qual Vossa Magestade ha por bem ap- 
provar os estatutos da Assoctação IlumaNITARIA DE SOCCOR- 
nos BARGELLINENSE, Passou-se por despacho de 24 d'agosto
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ASSOCL: NÃO IHUNANITARIA DFE SOCC GRRÚS 
BANCELLINENSE = 

CAPITULO 1 

Nome, séde € fim da associação 

Artigo 1.º Organisor-se-á uma osseciação com c til 
lo de—As ssociação Humanitaria de Soceorros Barcellinen- 
se, com séde em Barcellinhos, de numero illimitado de so- 
cios, e de capihl indelerminado e variavel. 

Arl. 2.º À associação tem por fim o soccorro muluo 
dos assouadoq e suas familias, desenvolver conforme suas 
forcas à educação e instrucção dos associados e seus filhus, 
o protegel-os por lodos os meios ao seu alcance, nos ca- 

 sos e pela fórma prescripta nos differentes .nl:ºos J'estes 
estatutos. 

* Arl. 3,º E' prohibido a esta associação tratar de as- 
sumplos políticos, ou quaesquer eultros estranhos à sua ins-- 
liluição. 
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CAPITULO H 

Constituição 

Arl. 4.º À assoriação é composla de todas as pessoas, 
sem distineção de sexo, estado e condição, que a ella quei- 
ram perlencer, satisfazendo àás condições de admissão es- 
labelecidas nºestes estalulos. 

Art. 3.º Nenhum individuo póde ser socio em quan- 
to não preceder deliberação da direcção. 

— Art., 6,º Para qualquer individuo ser admiltido socio 
exigo-se : 

1.º Não ter molestia chronica, e ser de bom compor- 
lamento maral, civil e religioso ; 

2.º Inspecção pelo faculiativo da associação, e apre- 
sentação de certidão Wedade, sendo-lhe exigida ; 

3.º Residir na freguezia de Barcellinhos ou villa de 
Barcellos ; 

4.º Não ler menos de 1414 annos, nem mais de &0, 
devendo os menores não emancipados apresentarem con- 
sentimento de pessoa que legilimamente os represente. 

$ 1.º O candidato que passar de 50 annos Wedade po- 
derá ser admiltido socio, prescindindo dos soccorros pe- 
enniarios durante os primeiros 5 annos, e ficando com 
direito àá assisterreia do facultativo desde o dia da sua ad- 
missão e aos medicamentos dois annos depois. * 

& 2.º Serão exceptuados os socios que já estiverem ins- 
eriptos no livro do registro quando approvados os presentes 
estalutos em assembléa geral, os quaes socios gosarão de 
todos os direitos n'elles consignados. 

Art. 7.º Os individuos que prelenderem inscrever-se - 
socios serão pronpostos à direccão por um socio; e, se “es- 
ta liver duvida em admiltir, será à saa admissão resolvi- 
da por escrutinio secreto.
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CAPITULO 11 

heveresdos SsOocios 

Avt. 8.º Todo o socio inscripto no livro da associa- 
cão é ebrigado: ! 

1.º ÀA pagar de joia 15500 réis por uma só vez ou em 
prestações mensaes não inferiores a 150 réis, para fondo 
social no praso de 10 mezes ; 

2.º À pagar no acto da sua admissão 100 réis por um 
exemplar dos estalutos ; 

3.º À pagar 200 réis pelo diploma, depois 'um anno 
de associado, estando em dia com os seus pagamentos : 

4.º À pagar a quota semanal de 50 réis para o fando 
da associação, e 20 réis mensaes para o cobrador ; 

6.º AÀ servir com zelo e probidade, gratuilamente, os 
targos da associação para que eleito ou nomeado, não 
sendo constrangido a servir mais que um anno, podendo 
lambem ser escusado por qualquer razão atlendivel ; 

6.º A observar os estatutos e regulamento da associação, 
fazendo quanto em si conuber pelo augmento, credito e 
prosperidade da mesma ; ' 

7.º À comparecer ás reuniões da associação geral, sen- 
do avisado, sob pena de, não comparecendo, approvar ta- 
cilamente o que se tiver deliberado ; . 

6.º A parlicipar por escripto á direcção a mudancça ou 
auzencia do sen domicilio. . 

$ unico. Exceptua-se do disposto nos n.º B.º6 7.º às 
mulicres.
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GAPITULO V 

Direitos dos soelos 

Art. 9.º Todo o socio tem direito a ser tralado em 
caso de doenca pelo facultalivo da associação. 

Art. 10.º O socio que houver pago a sua jóta e 26 quo- 
tas semanaes é eleilor e póde ser elegivel para os cargos 
da associação. 

& unico. Exceptuam-se os socios que não souberem lér 
nem escrever, os menores e as mulheres, que não pode- 
rão oceupar cargo algum social. ' 

Art. 11,.º O socio que liver pago a sua jola, um an- 
no de quotas semanaes e o seu diploma, salvo o disposto 
no $ 1.º do art. 6.º, tem direilto: 

1.º À ser soccorrido, quando lemporariamente docnte 
e impossibilitado de trabalhar pelo seu officio ou empre- 
go, com o subsidio diario de 200 réis e medicamentos, 
até final convalescença ; 

2.º À receber um subsidio de 100 réis diarios e me- 
dicamentos, em quanto se achar impossibilitado para ga- 
nhar os meios de subsislencia por decrepitude, lesão, doen- 
ça chronica ou incuravel. 

$ unico. Os socios soccorridos por inhabilitlação serão 
ióspeccionados de meza mez, para se conhecer do seu 
estado sanilario, 

3.º Ão subsidio de 200 réis diarios, podendo receber 
d'uma só vez toda a quantia, quando se achar a uso de 
banhos thermaes ou de mar, ou à ares em qualquer local, 
desiguado pelo facultativo da associação, não excedendo 
30 dias; 

4.º À receber 100 réis diariamente, quando esteja pre- 
zo, alé 90 seu primeiro julgamento, c 60 depois de ha- 
ver appellação;
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5.º À poder ser excluido do numero dos socios, quan- 
do lhe aprouver, requerendo convenientemente à direcção; 

6.º A ser soccorrido logo no regresso à área da as- 
sociação, quando se haja ausentado d'ella, deixando quem 
pague às quolas respeclivas. 

$ 1.º Se não deixar quem pague as quolas semanaes, 
só poderá ser soccorrido passados 6 mezes depois do seu 

regresso, participando este por escripto á direcção. 
$ 2.º No caso da retirada do socio não ser para mais 

de 3 kilometros de circumferencia da área da associacção 

só perde o direito á assistencia do facultátivo e aos me- 
dicamentos, ficando sujeito à fiscalisação. 

Arl. 12.º O socio doente, que prescindir dos medica- 
mentos a que tenha direito, vencerá mais 50 réis diarios; 

Árt. 13.º Todo o sotio que se queira tralar com fa- 
cultativo da sua escolha o poderá fazer, pagando-lhe, fi- 
cando com ludo sujeito á fiscalisação, e não sendo pagos 
os medicamentos que não forem receitados ou approvados 
pelo facultativo da associação. 

Art. 14.º O socio que durante 10 annos de associado 
não haja cexigido soccorro algum pecuniario, nem medi- 

camentos, lerá no caso de precizar de soccorros mais 50 

réis diarios, ou mais 100, quando decorridos 153 annos. 
$ unico. Aquelle que contar 20 annos de associado, 

sem ter exigido da associação soceorros pecuniarios ou 
medicamentos, fica exemplo do pagamento das quotas se- 
manaes, com direito aos soceorros estabelecidos no n.º 1.º 
do art. 11.º _ . 

Arl. 15.º Nenhum socio poderá ser excluido da asso- 
ciação sem ler sido ouvido e julgado pela assembléa go- 
rál, para o que celle se avisará com antecipação de 8 dias, 
designando-lhe o dia e hora, e declarando-lhe os motivos 
da accusação. 

$ unico. Não se apresentando o accusado perante a 
?ssembléa geral, poderá esla deliberar como se presente 
USSC.
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CAPITULO: Y 

Direitos das famílias dos socios 

Arl. 16,º À familia do socio tem direilo á assistencia 
do facultalivo: 

& unico. Entende-se por familia do socio toda a gente 
da sua casa onde elle faça fogo, que lhe esteja ligada. 

Arl. 17.º A esposa do socio tem direilo à ser soccor- 
rida com medicamentos. 

Art., 18.º Fallecendo socio, que haja pago a sua joia, 
diploma e um anno de quoltas semanaes, à familia tem di- 
reito a que a direcção faça participar aos associados tal 
acontecimento e o logar e hora do enterro, convidando-os 
a assistir à esto, e dispendendo no mesmo 105000 réis: «, 
no caso da vinva, parente mais proximo do fallecido, seu 
herdeiro, amigo ou bemfeitor, ou ouira associaçãose en- 
carregar do enterro, reverterão aquelles 105000 reis em 
favor dos herdeiros. 

Arl. 19.º AÀs viuvas dos socios, tendo eslos um anno 
de associado e satisfeito aos encargos sociaes, ficarão uzu- 
fruindo os direilos que seus maridos uzufruiriam se fos- 
sem vivos comprehendidos nos arl.ºº 11.º, 42.º 13.º e 14,º 

Art. 20.º Às víuvas dos socios, que houvessem comi- 
pletado 2 annos de associados e satisfeito aos encargos so- 
ciaes, lôem direito a um auxilio pecuniario de 68000 réis, 
por uma so vez, no caso de não se quererem ulílisar do 
beneficio concedido no art. 49.º ' 

$ unico, Se o sacio fallecida fosse vinvo e deixasse fi- 
lhos menores de 14 annos, gozarão cstes do beneficio con- 
cedido n'este art.
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CAPITULO Yl 

Penalidades 

Att. 21.º O socio que estiver em debito mais de seis 
quoltas não tlém direilo aos soccorros. - 

$ unico. Se porém o socio dever menos de seis quo- 

tas, vencerá soceorros, descontando:se-lhe naá 1.º ordem 

de pagamento, que receber, o debilo em que esliver ; e 
se exceder, não chegando a 13 quotas, só poderá ser 
amorlisado com o pagamento de uma quola por semana, 
tendo sómente dircito aos soccorros depois de satisfazer 
completamente. Aqguelle que dever mais de 13 quotas se- 

rá considerado inactivo e não gosará dos Deneficios sociaes 
em quanto se não rebabilitar. 

Art. 22.º O socio será excluido da associação, sem di- 
reito à reclamar o que tiver pago: 

1.º Se requerer a exclusão da associação nos termos 
do .B Aido tE o 

2.º Se se recuzar a servir os cargos sociaes para que 
eleito, salvo o disposto no art. 8.º n.º5º, ou à comprir 
qualquer pena ; : 

3.º Se desencaminhar ou dilapidar objectos pertencen- 
tos à associação;. 

4.º Quando por algum motivo imprevisto a assembiéa 
geral o julgue indigno de pertencer à associação ; 

5.º Tendo sido condemnado por sentença passada em 
julgado n'alguma das penus maiores; ' 

6.º Não procedendo dignamente e com decôro nas reu- 
niões da associação, ou em qualquer acto relativo a esta ; 

7.º Quando procurar desacredilar a associação, os seus 
empregados ou socios, que desempenharem quãesquer dos 
Seus cargos ou CcommISSÕES. 

Art. 23,º O socio quo estiver percebendo soccorros e



fôr encontrado a trabalhar, ou que não cumpra as pros- 
cripções e conselhos dos facultaltivos, será logo caonside- 
rado - com alta não se lhe admillindo nova participação 
de doente antes de passar 20 dias pela 1.º vez, 60 pela 
2,º, e pela 3.º será celiminado da lista dos socios. 

Art. 24.º Se o associado no acto da sua admissão encu- 
brir algum padecimento physico, ficaráà suspenso, logo que 
se manifeste, de todos es beneficios e garantias da asso- 
ciação por tempo de 2 annos sem mais direito a vencer 
por tal molestia soceorros pecuniarios; e, quando por tal 
molestia tenha recebido soccorros pecuniarios, ser-lhe-hão 
descontados. 

CAPITULO VII 

Socios honorarvios 

Art. 25.º Serão socios honorarios, além do adminis- 
trador do concelho e presidente da camara municipal, to- 
das as damas e cavalheiros de reconhecida probidade, que 
por seus sentimentos philantropicos e humanilarios hajam 
prestado relevantes serviços à associação. ou queiram con- 
correr para o fundo social com uma joia não inferior a 
28500 réis, ' 

- $ unico. Para os socios honorarios haverá diplomas 
especiães. ' 

Art. 26.º Os socios honorarios têem direito: 
1.º À fazer parte da assembléa geral ; 
2.º AÀA formular suas proposlas ; 
3.º À exercer, querendo, qualquer cargo social para 

que volado, 
Arl. 27.º À associação, sendo-lhe possivel, collocará 

em galeria na sua sala os retralos dos socios honorarios, 
AÁril. 28.º O presidente da assembléa geral, julgan-
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do-o conveniente, nomeará d'entre os socios honorarios 
uma commissão denominada— Commissão diplomalica, que 
será .composta de presidente e 2 vogaes, e de seus subs- 

titutos, 
$ unico. Esta commissão terá a seu cargo promover 

a acquisição de socios honorarios e assignar os respecti- 
vos diplomas. O mandato da commissão diplomatica póde 
ser relirado pela assembléa geral, expressamente convoca- 
da para esse fim. ; 

CAPITULO V 

Fundos 

Art. 29.º Os fundos da associação compoem-se de 
fundo de reserva e fundo disponivel. 

Art. 30.º O fundo de reserva é destinado a formar 
um elemento de receila, e consta : | 

1.º Das joias dos socios protectores e participantes; 
2.º Da imporlancia dos exemplares dos estatulos. 
$ 1.º Este fundo sómente poderá ser distribuido para 

“ despezas correntes no caso unico de grassar epidemia, ou 
quanido a assembiêa geral o julgar convenicnte, 

$ 2.º As quantias destinailas ao fundo de reserva se- 

rão o mais brevemente possivel convertidas em inscri- 

pcões de assentamento, on acções de bancos ou compa- 
nhias legalmente habilitadas. : 

$ 3.º Os fundos que a associação possuir em papeis 

de credito poderão ser convertidos em outros valores, quan- 
do a assembléa geral, sob proposla da direcção, deliberar 
à Sua conversão. 

Arl. 31,º O fundo disponivel é destinado àás despe- 
zas da associação, e compõe-se: 

1.º Das quotas semanaes dos socius participantes ;
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2.º Dos rendimentos do fundo de reserva. 
gumco. O capilal que possa dispensar-se do fundo 

disponivel passará a fazer parte do fundo de reserva. 

; CAPITULO 1X 

Govrerno social 

Arl. 32.º À gerencia da associação será confiada : 
º A um plcsulenle e vice-presidente da assembléa 

goeral; ' 
2.º À um presidente e vice-presidente da direcção; 
3.º A um 1.º e 2.º secretarios ; 
4.º À um thesoureiro; 
5.º À quatro directores. 
Art. 33.º Ao presidente e, na sua falta, ao vice-pre- 

sidente da assembléa geral compelte presidir àás reuniões 
da assemblêa, regulando os. trabalhos e as discussões do 
modo mais justo e conveniente, mantendo a boa ordem e 
disciplina, e declarando perante a mesma os socios des- 
obedientes e responsaveis como desordeiros. 

$ unico. Tanto o presidente como o vice-presidente 
da assembleéa geral poderão assistir às sessões de dneccão, 
onde terão voto consultivo. 

Arlt. 34.º Ão presidente da direccão compete : 
1.º Cumprir e fazer cumprir os estalulos e regula- 

mento da: associação, e as resoluções da assembléa geral ; 
. 2.º Submeller as contas lrimensaes e annuaes ao exa- 
me da commissão revisora; e, junto o parecer d'está, apre- 
sental-as completamente esclarecidas e documentadas em 
cada trimeslre e annualmente á assembléa geral para a 
sua approvação, franqueando durante 3 dias na secreta- 
ria os livros da veceila e despeza aos socios, que queiram 
excminalt-os;
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3.º Mandar imprimir os relatorios annuaes com o 
belancete do thesoureiro e parecer da commissão reviso- 
ra, fazendo distribuíil-os aos socios e ás aucloridades com- 
pelentes; 

4.º Providenciar ácerca de qualquer occorrencia, que 
não esleja prevista nos estatutos e regulamento da asso- 
ciação ; ' 

5.º Abrir a sessão da direcção, estando presentes, pe- 
lo menos, 5 dos setuis membros, meia hora depois da mar- 
cada para a reunião; ) 

6.º Assignar junto com a direcção as aclas de sessão 
da mesma. — : 

Art. 35.º Ào vice-presidente da direcção compete coad- 
juvar o presidente, e no impedimento d'esle presidir às 
sessões. 

Arl. 36,.º Ào primeiro secrelario e, no seu impedi- 
mento, ao segundo compete: 

1.º Lêr e escrever as aclas da direcção; 
2,º O expediente da secretaria de que é chefeo; 
3.º Receber ou mandar receber do lhesoureiro às 

quantias exigidas pelo presidente e secretario, ou de quem 
suas vezes fizer, e entregal-as a quem pertencer ; 

4.º Fazer entrar no cofre o dinheiro recebido acom- 
panhado d'tma guia por si assignada, a qual lornará a 
cobrar com recibo do thesoureiro, entregando um certili- 
cado da quantia recebida. , 

Art. 37.º Compete ao thesoureiro: 
1,º Arrecadar e guardar lodo o dinheiro e objectos 

de salor,/que lhe forem entregues, assim como fazer pa- 
gamentos em virtude das ordens auciorisadas pela direc- 
cão e assignadas pelo secretario da mesma, ou no impe- 
dimento d'este por quem suas vezes lizer; 

2,º Apresentar jullamente com o secretario da di- 
recção uin balancete em cada trimeste; e no fim do an- 
no um balanço geral, que demonsire o fundo em cofre, e 
quaes as especies debaixo da sua salvaguarda.
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Aut. 38.º Compete aos directores auxiliar nos seus 
trabalhos os demais membros da direcção, emiltindo a sua 
opinião a respeito dos assumplos de que se tralar. 

Arl. 39.º As sessões ordinarias da direccão terão lo- 
gar lodas as quarlas-feiras, e as extraordinarias todas as 
vezes que molivus imprevistos as reclamem, 

1.º As sessões de que trala este art, serão publi- 
cas para os socios, e nunca poderão verificar-se fóra da 
secretaria da associação. 

$ 2.º Só deixarão de ser publicas as sessões quando 
o seu objeclo assim exigir. 

Art. 40.º À direcção nomeará annualmente as com- 
missões fiscaes para o serviço regular da associação. 

Arl, 41,º À direcção é solidariamente responsavel pe- 
los seus actos para com a associação, ficando cada um dos 
seus membros sujeilo ás disposições d'estes estalulos e àás 
que lhe possa caber pela lei geral do paiz. 

CAPITULO X 

Fiscalisação 

Arl. 42.º Serão nomeadas commissões fiscaes, que se 
julguem necessarias, compostas cada uma d'um presiden- 
te, d'uúm secretario e d'um visitador. 

Arl. 43.º A's commissões fiscaes cumpre velar pelos 
socios doentes da sua circumscripção, pelo desempenho 
das funcções do facultalivo, e satisfazer os mandatos da 
direcção,



CAPITULO XI 

Reévisão de contas 

Arl. 44.º Haverá uma commissão revisora de contas, 
eleila conjunclamente com a direcção,; composta d'um pre- 
sidente, um relator, um scecrelario e dois vogaes, tendo 
por dever: j 

1.º Examinar e verificar escrupulosamente as contas 
da direcção e a legalidade dos documentos comprobato- 
rios das mesmas ; 

2.º Exigir da direcção qualquer documento ou expli- 
cação indispensavel ao exame a que obrigada:; 

3.º Examinar o estado do cofre da associação, con- 
ferindo os seus fundos em presença do respectivo thesou- 
reiro ; ; 

4.º Apresentar em assembléa geral, no fim de cada 
trimeslre, o seu parecer ácerca da contabilidade e escri- 
piuração dos livros, e propôr o que julgar conveniente 
para a prosperidade da associação. 

Art. 45.º À commissão revisora de contas fica soli- 
dariamente responsavel para com à associação por qual- 
quer falta de zelo no cumprimento dos seus deveres. 

CAPITULO XH. 

Assembpléa geral 

Art. 46.º À assembléa geral é a reunião em sessão 
publica de todos os associados no goso dos seus direitos,
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avisados antecipadamente pela direccão do local, dia, ho- 
ra e objecto da reunião. ! 

$ unico. Para poder deliberar é necessario achar-se 
legalmente constituida com a maioria ; e, não a havendo, 
será reunida nova assemblêa, que funccionará com qual- 
quer numero de socios presentes. 

Art. 47.º Os trabalhos da reunião da assembléa geral 
serão dirigidos pelo seu presidente ou vice-presidente, e 
pelos secrelarios da direcção. 

$ unico, Na falla do presidente e vice-presidente, pre- 
sidirá um dos socios presentes que a assembléa nroclamar, 
e o mesmo se fará com os secrelarios. 

Arl. 48.º Haverá annualmente cinco sessões ordina- 
rias, sendo & para apresentlação de conlas nos primeiros 
domingos dos mezes de julho, outubro, janeiro e abril; e 
a outra no lerceiro domingo de julho para eleição da di- 
recção e mais cargos sociaes. 

$ 1.º Além das sessões ordinarias, poderá a direc- 
ção convocar as que julgar necessarias, ou que lhe forem 
reclamadas por 10 socios, que hajam pago 96 quoltas se- 
manaes, em requerimento motivado. 

$ 2.º Os socios que não lenham pago 26 quotas se- 
manaes não lêem direito à lomar parle nas discussões da 
assembléa geral. 

Art. 49.º O 1.º domingo d'agosto de cada anno será 
o destinado para dar posse aos novos eleilos. 

CAPITULO XiII 

Empregados 

Art. 50.º A associação terá os empregados indispen- 
sáveis, cuja nomeação e vencimento serão propostos pela



direcção e approvados pela assembléa geral, devendo pre- 
ferir-se sempre que se possa os individuos que, além de 
ser socios, hajam prestado mais servicos á associação. 

$ unico, Todo o empregado prestará caução sufficien- 
te, ou um fiador idoneo, ficando ao arbilrio da direcção 
fixar a quantia. 

Art. 51.º Por meio de concurso haverá os facultativos 
indispensaveis para o serviço clinico da associação e ins- 
pecção dos candidalos, com os deveres seguintes: 

1.º Ser o mais pontual possivel nas visilas aos socios 
enfermos, tralando-os com disvelo, e examinando ostmeo- 
dicamentos, quando desconfie que não são bem prepara- 
dos; 

2.º Observar se os socios cumprem as suas pres- 
cripções, dando parte à direceão das infraccões; 

3.º Marcar dois domingos de cada mez para inspec- 
ção dos candidatos na secretaria em presença d'um dire- 
clors 

4.º Assienar as tabellas e mais documentos que lhe 
digam respeilo ; 

5.º Comparecer às sessões da direcção sempre que 
haja motivos para isso. 

Art. 52.º Por indicação dos facuitalivos da associa- 
cão e approvação: da assemblea geral, será escolhida uma 
pharmacia para o fornecimento dos remedios. 

Art. 53.º Nenhum empregado poderá ser suspenso nor 
mais de 15 dias pela direccão, que levará isto ao conho- 
cimento da assembiéa geral, para esta approvar ou revo- 
gar o seu procedimento no mais curto prazo de tempo 
possivel, não excedendo nunca a 3 semanas,.



CAPITULO XIV 

Eleição 

Art. 54.º À eleição para os differentes cargos sociaes 
terá logar no 3.º domingo de julho, por escrulinio secre- 
to e á pluralidade absoluta de votos dos associados pre- 
senles á sessão e no goso dos seus direilos. 

$ unico. Os socios só lêem direilo a volar e serem 
eleitos segundo o $ 2.º do art. 6.º c art. 10.º 

Art. 55.º As listas deverão sómente conter os nomes 
dos individuos, que tiverem de exercer os cargos designa- 
dos nos art.ºº 32.º e 44.º 

Art. 56.º Não aceitando o cargo o eleito, será cha- 
mado o immediato em votos, havendo-o, e se não proce- 
der-se-á a nova eleição. 

CAPITULO XV 

Disposições geraes 

Art. 37.º O anno economico da associação principia 
no 1.º de julho e acaba em 30 de junho do anno seguinte. 

Art. 58.º Haverá um regulamento especial, que deo- 
lerminará as aliribuições regulamentares e deveres dos 
socios, subordinado porém ás disposições d'esles estalu- 
tos. 

Art. 59.º Para a alteração dos presentes estatulos é 
mister : 

1.º Proposta por escriplo e assignada pela direcção,



smbco 

ou. 25 socios, pelo menos, na qual se declare as alterações 
a fazer e os motivos; 

2.º Que uma commissão especial, nomeada em as- 
sembléa geral, dê o seu parecer sobre a proposta ; 

3.º Que a mesma proposla seja approvada por dous 
lerços ou.mais dos socios presentes em assembléa geral, 

Árt. 60.º AÀAs reformas que se fizerem só terão vali- 
dade e estarão em vigor desde que approvadas pelo go- 
verno. i 

Art. 61.º Esta associação não poderá ser dissolvida 
em quanto liver 25 socios; e, assim mesmo, para a dis- 
solução ter logar é misler que se resolva por escrutínio 
secrelo em maioria relativa. 

$ unico. Resolvida a dissolução, e pagas as dividas 
da associação, será o remanescente dividido em rateio pe- 
los socios parlicipantes no goso dos seus direilos, ou pe- 
los herdeiros seus representantes, em proporção das quan- 
lias pagas, 

CGAPITULO XVI 

Disposições transitorias 

Arl. 62.º Depois da approvação e publicação d'estes 
estalutos em assembléêa geral, havendo numero sufficiente 
de socios para conslituir-se a associação, se procederá à 
eleição de todos os cargos sociaes, tomando logo poesse os 
eleilos. 

Art. 63.º Sómente depois de installados os corpos so- 
Ciaes eleitos na conformidade d'estes estatulos, começarão 
esles a ler plena execução. 

Art. 64.º O corrente anno economico da associação, pa- 
ra os effeilos d'estes estatutos,conta-se desde a sua installação,
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Barcellinhos e séde da Assocmmo HIUMANITARIA DE 
Sovccnnos BARCELLINENSE, 26 de março de 1880. 

Presidente da assembléa geral, 

Manuel Ludgero Gomes Alvares de Sá Ramires 
” 

Vice-presidente, 

Jose de Vasconcellos Bandeira e TLemos 

Presidente da direcção, 

Jose Marques da Cosfa Freitas 

Wice—in*esiclenite, 

Erancisco Antonio de Faria 

f£.º Seeretario, 

Fernando de Figueiredo 

2.º Secretario, 

Francisco José da Costa Ribeiro 

Thesoureiro, 

Sebastião Jose Ribeiro



. 

Directores, 

Antonio Justiniano da Silva 
João Baptista Maciel 
Jose Pereira Simões 
Domingos José da Costa Rets 

Pagço, em 25 c'àgosta de 1880. 
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